
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 024/2016 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR CÍCERO DA 
FONSECA FILHO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor Cícero da Fonseca Filho. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE JUNHO DE 2016. 

1 1w VEREADOR JOÃO PA & í O FERNANDES RESENDE 

À Comissão Especial 
para Parecer 
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presidente 
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VEREADOR DIVINO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 02412Õ16 	E D1E NT.E 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador João Paulo 
Fernandes Resende, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Senhor 
Cícero da Fonseca Filho, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 
309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Cícero da 
Fonseca Filho, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADO G à O DU ' PINTO 

VEREADOR JOSÉ B ESTNO 

VEREADOR PEDR MÉ' CO D LMEIDA 

VEREADOR TARCIANO DE i F' 'NCO MARTINS 

IGCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100— Fax (0**3 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CURRÍCULO  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INFORMACÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR:  
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Obs. O currículo poderá ser encaminhado-através do e-mail: 
• cerimoma1camaraconse1heirolafaiete.mg.gov.br  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconselheirolafaietemg.gov.br  - Site: www.camaraconáeiheirolafaiete.mg.gov.br  



w, 

1 	.> 

1 

s, ! 


